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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, junto às 
Secretarias competentes, promova estudos para 
implantação de um Programa Municipal de Troca de 
Recicláveis por Alimentos (frutas, verduras e 
hortaliças).  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Meio Ambiente  

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo propor a criação de um Programa 
Municipal de Troca de Recicláveis por Alimentos, inspirado em experiências 
bem-sucedidas já implementadas em municípios brasileiros, como o Programa 
Câmbio Verde, em São Bento do Sul (SC). Nessa iniciativa, os moradores 
entregam materiais recicláveis limpos e separados (plástico, papel, vidro, 
metal) e, após a pesagem, recebem alimentos frescos produzidos por 
agricultores locais.  

O programa tem gerado resultados expressivos, ao mesmo tempo em 
que estimula a coleta seletiva, reduz o descarte irregular de resíduos e 
promove segurança alimentar para famílias em situação de vulnerabilidade. A 
adoção de uma política semelhante em Indaiatuba contribuiria para fortalecer a 
consciência ambiental, incentivar a reciclagem doméstica e apoiar produtores 
rurais e cooperativas agrícolas locais, fomentando o desenvolvimento 
sustentável e o senso de responsabilidade coletiva.  

Além disso, o programa poderia ser estruturado de forma intersetorial, 
com a participação das Secretarias de Meio Ambiente, Serviços Urbanos e 
Assistência Social, garantindo integração entre as ações ambientais e sociais 
do município.  

 

P
R

O
T

- C
M

I 2540/2026
14/05/2026 14:15
IN

D
 1307/2026

DESPACHADA
13ª Sessão Ordinária - 18/05/2026
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
P A L Á C I O   V O T U R A 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

Diante do exposto, indico ao Exmo. Sr. Prefeito que determine aos 
órgãos competentes a realização de estudos de viabilidade técnica e 
operacional para a criação do Programa Municipal de Troca de Recicláveis por 
Alimentos, como forma de unir sustentabilidade, solidariedade e valorização da 
agricultura local.   

 

Sala das Sessões, em 14 de Maio de 2026. 


